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Recorrente PETROLEOQ BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o
julgamento, divergindo o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves, que prosseguia no
julgamento.

(assinado digitalmente)
EDELI PEREIRA BESSA - Presidente e Relatora.

Participaram do julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar
Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa
Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Jinia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira
Bessa (Presidente).

RELATORIO

O presente processo retorna de diligéncia determinada pela Resolucao n°® 1302-
000.388, sob voto condutor desta Conselheira e assim relatada:

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, ji qualificada nos autos, recorre de
decisdo proferida pela 13° Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de
Ribeirdo Preto/SP que, por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a
manifestagdo de inconformidade interposta contra despacho decisorio que homologou
parcialmente compensagoes declaradas com o saldo negativo de CSLL apurado no

ano-calendario 2008, em razdo do que assim exposto no despacho decisorio de fl.
1162:
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o julgamento, divergindo o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves, que prosseguia no julgamento. 
 (assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA - Presidente e Relatora.
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Júnia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente). 
 
   RELATÓRIO
 O presente processo retorna de diligência determinada pela Resolução nº 1302-000.388, sob voto condutor desta Conselheira e assim relatada:
 PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS, já qualificada nos autos, recorre de decisão proferida pela 13ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto/SP que, por unanimidade de votos, julgou IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade interposta contra despacho decisório que homologou parcialmente compensações declaradas com o saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2008, em razão do que assim exposto no despacho decisório de fl. 1162:
 
 Os recolhimentos de estimativas, bem como as parcelas de CSLL retida na fonte que não foram confirmados na análise fiscal, estão assim identificados às fls. 1163/1165:
 
 
 
 Manifestando sua inconformidade, a contribuinte apontou descompasso entre o direito creditório reconhecido e os débitos cuja compensação foi homologada, indicou outras antecipações recolhidas com atraso, mas espontaneamente, discordando da aplicação de multa de mora sobre estas parcelas. Com referência às retenções não confirmadas, apresentou esclarecimentos específicos para alguns casos e pediu a homologação integral das compensações.
 A Turma Julgadora esclareceu que o descompasso entre o direito creditório em litígio e os débitos compensados que remanesceram em aberto decorria da comparação destes em seus valores originais, sem considerar a atualização que seria aplicada sobre o crédito, se reconhecido. Com referência às estimativas recolhidas em atraso, apurou que o pedido administrativo de denúncia espontânea foi rejeitado e que a matéria está sob discussão judicial, inclusive com depósito parcial dos valores em litígio, o que impede o reconhecimento destas parcelas no cálculo do direito creditório destinado a compensação. Por fim, rejeitou as retenções alegadas na defesa porque referentes a períodos de apuração anteriores, observando que a admissibilidade das demais retenções dependeria da apresentação dos comprovantes de retenção. 
 A decisão de 1ª instância foi assim ementada:
 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
 Ano-calendário: 2008 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PARCELA NÃO RECONHECIDA DO CRÉDITO PRETENDIDO. DÉBITO REMANESCENTE. DIVERGÊNCIA DE VALORES.
 O valor indicado a título de "crédito original" não reconhecido é valorado na data de sua formação, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008).
 O valor principal do débito remanescente (não compensado, por insuficiência de crédito), refere-se à data de seu vencimento, mesma data em que, no caso, transmitida a DCOMP original (março/2009).
 ÔNUS DA PROVA. 
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria efetuado antecipações (a título de estimativas ou retenção na fonte) maiores que o imposto devido.
 ANTECIPAÇÃO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DISCUSSÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
 O direito creditório para ser utilizado em compensação deve ser líquido e certo, de modo que parcelas acerca das quais há discussão judicial não podem ser admitidas na formação do saldo negativo pretendido.
 Não tendo a Interessada comprovado, quer por existência de decisão judicial transitada em julgado, quer por configuração de denúncia espontânea, circunstâncias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP), as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisório. 
 ANTECIPAÇÕES. CSLL RETIDA NA FONTE. 
 A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que sofrer retenção de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo da contribuição e dispuser do respectivo comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente poderá utilizar o valor retido: na dedução da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de CSLL do período.
 Cientificada da decisão de primeira instância em 08/04/2014 (fl. 1233), a contribuinte interpôs recurso voluntário, tempestivamente, em 28/04/2014 (arquivo não paginável juntado conforme fl. 1236).
 Discorda da redução de seu crédito em razão da cobrança de suposta multa moratória decorrente da denúncia espontânea de parte das estimativas devidas no ano-calendário 2008, recolhidas em 30/01/2009, mormente tendo em conta a suspensão da exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art. 151, II e IV do CTN, como reconhecido na decisão recorrida. Discorre sobre os procedimentos adotados para denúncia espontânea dos valores antes não recolhidos, invoca o art. 138 do CTN, as manifestações da Procuradoria da Fazenda Nacional, deste Conselho, do Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais em favor da inaplicabilidade da multa de mora. E acrescenta que uma vez garantida a discussão judicial acerca de tais valores, não é legal a cobrança do referido valor por intermédio da objeção ao direito creditório da recorrente. 
 Entende que a persistir a negativa ao reconhecimento ao direito de crédito o Fisco Federal estará exigindo duas vezes, em dois procedimentos distintos, a mesma multa moratória que, repisa-se, sequer encontra espeque no Ordenamento jurídico nacional. E acrescenta que o empecilho ao reconhecimento do crédito da contribuinte decorre da aplicação indevida de multa de mora sobre denúncia espontânea que sequer necessitaria ser realizada, posto que, ao analisar o ano calendário como um todo, foi possível constatar que os recolhimentos realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que a Recorrente realmente devia aos cofres públicos. Conclui que o reconhecimento do crédito está preso, apenas, à constatação de recolhimento indevido de tributo passível de reconhecido através das PER/DCOMPs acima mencionadas.
 Diz que não houve apreciação e indeferimento definitivos do pedido de dispensa de multa porque a questão pende de análise perante o Poder Judiciário, inclusive com depósito judicial das parcelas, inexistindo óbice para que esse Conselho revisite a questão, promovendo os necessários ajustes ao acórdão recorrido que, desavisadamente, pretende incluir no cálculo do saldo negativo a multa de mora que ainda está em discussão e que terá desfecho próprio em momento oportuno.
 Discorda da afirmação da autoridade julgadora de 1ª instância no sentido de que o crédito não possui liquidez e certeza, porque o valor tratado no presente processo diz respeito ao saldo negativo da CSLL, contra o qual nada foi oposto. Melhor dizendo, seja sobre a ótica da liquidez que deve permeá-lo, seja quanto a certeza acerca de sua existência no mundo jurídico, nada foi arguido no intuito de desabonar o crédito propriamente dito. Em verdade, a discussão cinge-se à multa moratória, e a iliquidez e incerteza se restringe a ela. 
 Por fim, quanto à observação da autoridade julgadora de que a negativa de crédito decorre da interpretação adotada à época em favor da cobrança de multa de mora mesmo nos casos de denúncia espontânea, verificando-se mudança interpretativa apenas no contexto atual, aduz que a mudança decorre de evolução na maneira de aplicar o direito, respeitando a legalidade e a lídima aplicação do direito, razão pela qual o Fisco deve aplicar este entendimento a todos os atos praticados, em atenção ao princípio da auto-tutela. 
 Com referência às retenções na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo CNPJ 04.207.64010001-28) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ 04.992.71310001-30), aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha suportado a retenção da fonte do IRPJ/CSLL nos anos calendários de 2004 (R$ 265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e no ano-calendário de 2007 (R$ 695.606,36), não os levou a ajuste na respectiva declaração do mesmo ano-calendário, tudo conforme revelado nas provas juntadas as fls. 1077 a 1157, a exceção da DIPJ referente ao ano calendário 2004, ora acostada. Destaca que na Ficha 54 das DIPJ estão relacionadas as retenções utilizadas, e ali não há qualquer indicação de valores retidos por REFAP (04.207.640/0001-28), o mesmo se constatando em relação à fonte pagadora TRANSPORTADORA DO NORDESTE (CNPJ 04.992.713/0001-30). 
 Defende que as obrigações acessórias não podem se sobrepor as obrigações de principais, sob pena de instituir-se o Estado de Confisco, em que o contribuinte vê-se privado dos Direitos Patrimoniais em razão aplicação exacerbada do formalismo. Nesta linha, em contraposição ao que foi dito pela decisão recorrida, a conduta praticada pela Recorrente não teve por objetivo incluir em saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2008 retenções na fonte eventualmente ocorridas e não utilizadas relativas a outro períodos de apuração, mas simplesmente evitar um empobrecimento sem causa da Recorrente em razão da perda financeira em dobro para o mesmo tributo.
 Entende que as declarações apresentadas permitiram que a Administração Tributária tomasse conhecimento de todas as circunstâncias envolvidas, inexistindo controvérsia quanto a ocorrência/existência das retenções, ou quanto a sua não-inclusão na DIPJ correspondente aos respectivos períodos de apuração, restando evidente que o Fisco Federal foi beneficiado em razão de recolhimento a maior de tributos. Classifica de controvérsia meramente formal a rejeição destas retenções sob o fundamento de que elas deveriam ter sido deduzidas nos anos-calendário correspondentes, e discorda desta exigência especialmente tendo em conta os diferentes regimes a que se sujeitam as retenções e o reconhecimento das receitas tributadas. 
 Finaliza afirmando que o mesmo raciocínio acima se aplica aos demais valores retidos e que também deixaram de ser homologados nas PER/DCOMPs que ora nos ocupa.
 Em 28/11/2004 a recorrente requereu a juntada de documentos, noticiando fato novo, qual seja, a sentença proferida nos autos da ação judicial nº 0008660-62.2010.4.02.5101 (2010.51.01.008660-5), julgando procedente seu pedido para se declarar nulo o crédito tributário relativo ao processo administrativo fiscal de nº 10768.001205/2009-31, correspondente à multa de mora exigida a partir da denúncia espontânea da estimativa de CSLL de julho de 2008. Acrescenta que:
 Assim, considerando que (i) a negativa do direito creditório pleiteado pela requerente se baseia no argumento de que as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008 não teriam sido liquidadas em sua totalidade, haja vista terem sido objeto de pagamento por denúncia espontânea sem o recolhimento da respectiva multa de mora (exigida por meio do PAF 10768.001205/2009-31); e que (ii) foi proferida sentença judicial em que foi declarada a nulidade da cobrança da referida multa; deve-se concluir pela procedência do recurso voluntário da requerente, se não pelos argumentos dele constantes, ao menos por obediência à ordem judicial dada, por meio da sentença em análise.
 Cabe observar, ainda, que o objeto da aludida ação judicial não se confunde com o objeto do processo administrativo ora submetido a este egrégio Conselho, pelas seguintes razões: (i) a ação judicial em questão tem por objeto o indeferimento, pela Receita Federal, de vários pedidos de denúncia espontânea, sem o recolhimento de multa de mora, dentre os quais o pedido constante do PAF 10768.001205/2009-31; e (ii) o objeto do processo administrativo em questão é a homologação dos PER/DCOMPs 28959.68267.300909.1.7.03-6658 e 29811.63829.300909.1.7.03-0695, referentes a crédito proveniente de saldo negativo de CSLL, saldo este que, em parte, se caracterizou a partir do recolhimento do tributo via denúncia espontânea. Sendo assim, não há que se falar em judicialização da questão submetida à análise desse Conselho por meio de recurso voluntário.
 Requer, assim, a apreciação desta petição juntamente com o recurso voluntário e a declaração de procedência de todos os seus pedidos.
 Expondo suas premissas, esta Conselheira propôs a conversão do julgamento em diligência para as seguintes providências:
 [...]
 Por tais razões, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em diligência para que a autoridade fiscal do domicílio do sujeito passivo:
 Apure se as retenções de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao CNPJ 04.207.640/0001-28 nos anos calendários de 2004, R$ 265.456,77, e 2005, R$ 299.193,50), e ao CNPJ 04.992.713/0001-30 no ano-calendário 2007 (R$ 695.606,36)) estão confirmadas em DIRF, correspondem a rendimentos computados no lucro tributável dos períodos de competência, e não foram utilizadas como dedução de estimativas ou na composição de saldo negativo dos períodos de competência; e
 Identifique se todas as estimativas não confirmadas na composição do saldo negativo estão vinculadas à ação ordinária nº 2010.51.01.008660-5 e se há depósito judicial de valores correspondentes à multa de mora que deixou de ser recolhida, informando também o estágio atual da ação judicial.
 Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
 Cientificado da referida resolução em 04/01/2016 (fls. 1314/1317) e intimada a prestar informações em 26/09/2017 (fls. 1320/1322), a contribuinte apresentou os esclarecimentos de fls. 1326/1362 e a autoridade fiscal informou às fls. 1363/1375 que:
 A retenção de R$ 265.456,77 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2004, porém o sujeito passivo não logrou apresentar suas demonstrações contábeis de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a retenção em questão;
  A retenção de R$ 299.193,50 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2005, porém o sujeito passivo não logrou comprovar integralmente o reconhecimento dos rendimentos de fevereiro/2005, bem como não foi informada a situação dos rendimentos pertinentes a março, abril e outubro/2005;
 A retenção de R$ 265.456,77 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2005, porém o sujeito passivo não logrou apresentar suas demonstrações contábeis de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a retenção em questão;
 A retenção de R$ 695.606,36 está confirmada e não foi deduzida na apuração do saldo negativo de CSLL ou na dedução de estimativas do ano-calendário 2007, assim como foi confirmado o reconhecimento dos rendimentos correspondentes; e
 As parcelas não confirmadas das estimativas de janeiro, maio, junho e julho de 2008 estão depositadas judicialmente e vinculadas à ação ordinária nº 2010.51.01.008660-5, sendo que na referida ação houve decisão favorável ao sujeito passivo e o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional foi recebido apenas no efeito devolutivo, sendo rejeitados os embargos bem como o agravo de instrumento que questionaram esta decisão. A apelação permanece pendente de apreciação no TRF/2ª Região.
 Cientificada da informação fiscal em 16/10/2018, a contribuinte apresentou manifestação em 12/11/2018 (fls. 1383/1436), na qual argúi a decadência do direito de o Fisco questionar a não confirmação da contabilização de pequena parte dos rendimentos correspondentes às retenções confirmadas, e destaca a decisão favorável na decisão judicial, anulando exigência do recolhimento da multa de mora sobre denúncia espontânea realizada para o pagamento das estimativas. Entende, assim, que a prova constante do processo é suficiente para demonstrar a procedência do seu direito creditório, razão pela qual reitera o seu recurso voluntário.
 
 VOTO
 Conselheira Edeli Pereira Bessa - Relatora
 A homologação parcial das compensações decorreu da confirmação parcial de recolhimentos de estimativas, bem como da glosa de parte das retenções na fonte deduzidas na apuração do saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário 2008. 
 Inicialmente no que se refere às estimativas não confirmadas, verifica-se às fls. 1163/1165 que, do total de R$ 2.888.581.856,75 deduzido na formação do saldo negativo, a parcela de R$ 26.620.561,76 não foi admitida porque destacada para liquidação da multa de mora não recolhida, vez que ao principal somente foram acrescidos juros de mora em face do atraso verificado até 30/01/2009, quando pagas as estimativas devidas em janeiro, maio, junho e julho de 2008. 
 A recorrente alega denúncia espontânea de parte das estimativas devidas no ano-calendário 2008, recolhidas em 30/01/2009, defendendo a inaplicabilidade da multa de mora, e afirma a suspensão da exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art. 151, II e IV do CTN, observando que, uma vez garantida a discussão judicial, não seria legal a cobrança do referido valor por intermédio da objeção ao direito creditório da recorrente. 
 A suspensão da exigibilidade estaria, inclusive, reconhecida na decisão recorrida. Acerca deste aspecto, a autoridade julgadora de 1ª instância assim se manifestou:
 Nos referidos recolhimentos foram contemplados apenas principal e juros de mora e não a multa de mora no percentual de 20% sob alegação de amparo no instituto da denúncia espontânea.
 A título de exemplo, para a estimativa de jan/2008, do recolhimento no valor total de R$ 14.995.647,56 efetuado em jan/2009, no Despacho Decisório foi admitido como confirmado para amortizar débito deste período, a parcela de R$ 11.439.199,10 = 14.995.647,56 / 1,3109, sendo 20% de multa de mora e 11,09 % (Selic acumulada de março a dezembro/2008 + 1% de jan/2009):
 
 Em sua manifestação, defende a interessada a ocorrência de denúncia espontânea e reporta-se a pedidos protocolizados na Delegacia da Receita Federal de sua jurisdição objetivando a dispensa de multa de mora.
 Nos sistemas informatizados constata-se que pedidos formulados neste sentido foram indeferidos pela autoridade competente da DRF, como se vê, a título de exemplo, no processo 10768.001205/2009-31 relativo a estimativa de CSLL de julho de 2008 nos termos seguintes:
 [...]
 Nestes termos, não vemos razão nas alegações do contribuinte, devendo ser mantida a multa de mora por ser expressa determinação legal.
 Conforme DCTF de fls. 16 e Fisc. Eletrônico fls. 17, o valor em questão não foi confessado pelo contribuinte.
 [...]
 Como se vê, já houve apreciação e indeferimento do pedido formalizado de dispensa de multa de mora e, contra tal decisão, não há notícia de apresentação de recurso hierárquico. Agora, em sede de manifestação de inconformidade submetida ao rito do processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto n° 70.235, de 1972, busca a Interessada alterar decisão antes proferida pela autoridade competente da DRF e não contestada na forma da Lei que rege o processo administrativo federal em geral (Lei n° 9.784, de 1999).
 Por outro lado, embora a interessada não noticie a existência de discussão judicial, consultas aos sistemas informatizados indicam que débitos de estimativa de janeiro, maio, junho e julho de 2008 estão na situação "suspenso- medida judicial":
 [...]
 E, do processo administrativo de acompanhamento de ação judicial (PAJ) nº 10569.000158/2010-98, extrai-se que:
 [...]
 3. A Juíza, tendo em vista a comprovação dos depósitos, determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário questionado (fls. 42/43).
 4. Na tabela abaixo, apresento a correlação entre os processos administrativos e os débitos a que se referem os depósitos. Alguns débitos não têm correspondência exata em valor com qualquer dos processos mencionados na inicial, embora se tenham percebido coincidências entre espécie do tributo e os períodos de apuração; de todo modo, para todos eles, os registros dos pagamentos no sistema Sief deixam claro que não houve o pagamento da multa de mora, daí decorrendo o saldo em aberto. Na tabela, tais débitos constam sem qualquer número de processo associado.
 
 7. Isto posto, suspendi os débitos em aberto no sistema Sief e, cumpridas todas as providências de nossa alçada, proponho o encaminhamento do processo à Equipe de Cobrança, para cadastrar os débitos ainda não cadastrados no sistema Sief, em exigibilidade suspensa, segundo a correspondência com os processos indicados na tabela supra (os quais juntei por apensação a este PAJ), formalizando-se um processo de representação para controle dos débitos não vinculados na tabela a qualquer processo.
 Em função de recente análise da situação da ação judicial, informou a autoridade fiscal naqueles autos (processo nº 10569.000158/2010-98):
 [...]
 4) De acordo com os despachos fiscais (fls. 125 e 126, fls. 137 e 138), bem como tabela de fl. 93, os 13 débitos com exigibilidade suspensa amparada pela ação n° 2010.51.01.008660-5 foram reunidos e constam atualmente dos seguintes processos, cadastrados no SIEF: n° 10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010-01,10768.007966/2009-04, 10768.007967/2009-41, 10.768.001372/2010-15 e 10569.000115/2011-93.
 5) Diante do exposto, proponho a renovação da data de análise da medida judicial relativa aos processos n° 10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010- 01,10768.007966/2009-04, 10768.007967/2009-41, 10.768.001372/2010-15 e 10569.000115/2011-93, mantendo-se sua situação de suspensão de exigibilidade, por depósito integral efetuado no âmbito da ação judicial n° 2010.51.01.008660- 5.
 Depreende-se, portanto, que, apesar de valores que teriam sido depositados judicialmente não coincidirem exatamente com aqueles das estimativas questionadas no presente processo, existe discussão judicial acerca da amortização de estimativas de períodos mensais que influenciam no crédito em análise no presente processo, o que inviabiliza a pretensão de discutir a mesma matéria na esfera administrativa, tendo em vista o princípio da unidade da jurisdição, vigente no nosso ordenamento jurídico, segundo o qual somente a decisão judicial faz coisa julgada, sobrepondo-se de qualquer forma à decisão administrativa.
 E, na presença de discussão judicial acerca de parcelas (estimativas) que formam o saldo negativo, não se cogita da necessária certeza e liquidez do crédito pretendido, como exige o art. 170 do CTN. Nesse ponto, cumpre registrar que o ônus da prova do indébito tributário incumbe à Requerente, quanto ao fato constitutivo de seu direito, conforme artigo 333, do Código de Processo Civil.
 Com efeito, a compensação, por ser forma de extinção do crédito tributário, consoante art. 156, inciso II, do CTN, exige a certeza e liquidez dos créditos a compensar, o que só reforça o ônus do contribuinte de provar os fatos extintivos do direito do Fisco.
 A utilização do instituto da compensação é uma faculdade do contribuinte, mas, para fruição deste direito, faz-se necessário que o crédito reclamado pelo sujeito passivo esteja dotado de certeza e liquidez, consoante preceito definido no caput do já mencionado art. 170, do CTN, in verbis:
 [...]
 Assim, dada a necessária certeza e liquidez do direito creditório não podem ser admitidas na sua formação parcelas objeto de discussão judicial sem provas de decisão definitiva favorável à contribuinte.
 Há, inclusive, no art. 170-A do Código Tributário Nacional, expressa vedação a compensação mediante aproveitamento de tributo objeto de contestação judicial antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. No mesmo sentido, o art. 74, caput, da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação que lhe foi dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, admite que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. Nesse contexto, somente após o trânsito em julgado de decisão judicial que reconheça que as estimativas poderiam ter sido pagas sem multa de mora, é que poderia a contribuinte utilizá-las na formação do crédito objeto de compensação, observados ainda os demais requisitos da legislação pertinente.
 Por outro lado, ainda que não houvesse discussão judicial a respeito da denúncia espontânea para pagamento em atraso sem multa de mora, e que a matéria pudesse ser apreciada na esfera administrativa, cumpre registrar que não seria possível admitir, neste julgamento, que as parcelas das estimativas ora em litígio estariam extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP) e que poderiam compor o saldo negativo pretendido.
 Com efeito, embora em sua manifestação de inconformidade a interessada se reporte a Parecer PGFN/CRJ Nº 2124/2011 e Ato Declaratório nº 08/2011 da PGFN, impõese observar o que segue. À época do pagamento apontado como crédito, a Administração Tributária entendia que o instituto da denúncia espontânea não tinha o condão de dispensar a aplicação da multa de mora em nenhum caso de extinção de débitos com atraso, por ter aquela multa caráter compensatório. Entendia, sim, que referido instituto alcançava apenas as multas decorrentes de infrações à legislação tributária, ditas punitivas. Tal posicionamento foi recentemente alterado em parte.
 Isto porque, com a pacificação no âmbito do STJ do entendimento de que inexiste diferença entre as multas moratória e punitiva, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional expediu os Atos Declaratórios nº 4 e 8, ambos de 2011, autorizando a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos acerca do assunto.
 [...]
 A partir da expedição dos Atos Declaratórios PGFN nºs 4 e 8, de 2011, tornou-se dever da RFB abster-se de constituir créditos tributários, e promover a revisão de ofício de lançamentos sobre a matéria, em que observadas as condições previstas nos referidos Atos Declaratórios, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522/2002, com as alterações promovidas pela Lei nº 11.033/2004:
 [...]
 Em orientação às unidades da RFB, o órgão central elaborou a Nota Técnica Cosit nº 1, de 2012, posteriormente substituída pela Nota Técnica Cosit nº 19, também de 2012, na qual analisa o alcance da denúncia espontânea e quais os procedimentos a serem adotados, inclusive pelas DRJs, em decorrência dos Atos Declaratórios PGFN nº 4/2011 e 8/2011.
 Da referida Nota Técnica de nº 19, extrai-se:
 [...]
 Todavia, apesar da flexibilização do entendimento acerca da exigência de multa de mora, no presente caso, se inexistisse discussão judicial específica para os períodos em questão (estimativas de CSLL de janeiro, maio, junho e julho/2008) e se a apreciação da questão fosse feita nesta esfera administrativa, não seria possível considerar indevida referida multa.
 Isto porque, nos termos do entendimento da administração tributária externado na Nota acima transcrita, para fins de aplicação do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, deve ser considerada ocorrida a denúncia espontânea apenas na sua acepção primária de pagamento do débito concomitantemente a apresentação de declaração e na forma delimitada no próprio Ato Declaratório PGFN nº 8, de 2011.
 E, no presente caso, como alega a própria manifestante, os pagamentos alegados ocorreram em janeiro de 2009, e não há provas de que tenham sido apresentadas, concomitantemente, as correspondentes declarações (inclusão em DCTF).
 Consultas aos sistemas informatizados noticiam que diversas foram as retificações de DCTF apresentadas, mas em DCTF vigentes quando da realização dos pagamentos em janeiro de 2009, os débitos majorados ainda não haviam sido declarados - como consta da decisão da DRF acima transcrita -, sendo incluídos em DCTF somente em retificações posteriores.
 Na ausência de concomitância entre o pagamento e a confissão em DCTF e tendo em conta que regras exonerativas devem ser interpretadas restritivamente (CTN, art. 111), não há como estender, ao presente caso, a caracterização de denúncia espontânea.
 Assim, não tendo a Interessada comprovado (quer por existência de decisão judicial transitada em julgado, quer pelos motivos invocados na Manifestação de Inconformidade), circunstâncias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP), as estimativas pretendidas na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisório neste aspecto.
 Na decisão recorrida, portanto, vislumbrou-se a possibilidade de as diferenças não admitidas na formação do saldo negativo representarem débitos com exigibilidade suspensa, apesar das divergências entre os valores não recolhidos apontados no processo de acompanhamento de ação judicial e aqueles indicados no despacho decisório de homologação parcial das compensações, especificamente no que se refere aos meses de janeiro/2008 (lá R$ 1.340.885,09 e aqui R$ 2.059.448,45), maio/2008 (lá R$ 10.302.856,01 e aqui R$ 10.433.950,92), junho/2008 (lá R$ 7.297.505,90 e aqui R$ 7.297.505,92) e julho/2008 (lá R$ 6.626.101,85 e aqui R$ 6.829.656,47). Naquela ocasião foi desnecessário confirmar esta identidade, na medida em que a autoridade julgadora declarou a impossibilidade de reconhecer os efeitos da denúncia espontânea, ante a ausência de declaração dos débitos concomitantemente com os pagamentos promovidos. 
 De toda a sorte, na diligência solicitada por ocasião da apreciação do recurso voluntário, a autoridade fiscal reuniu as evidências em favor da suspensão da exigibilidade dos débitos, porque depositados judicialmente e vinculados a ação ordinária na qual sentença favorável ao sujeito passivo permanece eficaz frente à pendência de julgamento de apelação recebida apenas no efeito devolutivo. 
 Analisando-se a cronologia dos fatos, tem-se que aos recolhimentos em atraso realizados em 30/01/2009 seguiu-se pedido administrativo de reconhecimento da denúncia espontânea, indeferido em 01/04/2009 (consoante reprodução contida na decisão de 1ª instância), no qual está registrado a inexistência de declaração dos débitos pagos em atraso. Em 30/09/2009 a interessada apresentou as DCOMP aqui em análise, computando no saldo negativo os efeitos da denúncia espontânea, e, em 11/06/2010 ingressou com a Ação Ordinária na qual foram promovidos depósitos judiciais das diferenças, em 13/07/2010. A inclusão dos débitos em DCTF teria ocorrido em momento posterior ao pagamento. A homologação parcial da compensação foi cientificada ao sujeito passivo em 16/04/2013.
 Em manifestação de inconformidade, quando a contribuinte afirmou ter retificado suas DCTF conforme "Documento Comprobatório nº 004", foram juntadas DCTF retificadoras apresentadas em: a) 12/07/2012 (fl. 566), na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009 está vinculado a declaração do débito de janeiro/2008 (fl. 480); b) 15/09/2011 (fl. 721), na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009 está vinculado a declaração do débito de maio/2008 (fl. 640); c) 15/09/2011 (fl. 881) , na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009 está vinculado a declaração do débito de junho/2008 (fl. 797); d) 15/09/2011 (fl. 1074), na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009 está vinculado a declaração do débito de julho/2008 (fl. 797). Ou seja, a retificação da DCTF para declaração dos débitos recolhidos em atraso teria ocorrido após a propositura da ação judicial. 
 Logo, no momento da transmissão das DCOMP o sujeito passivo já contava com decisão administrativa contrária à denúncia espontânea e ainda não havia promovido o depósito judicial das diferenças, nem declarado os débitos recolhidos em atraso. Sob esta ótica, seria possível interpretar que descaberia aplicar retroativamente os efeitos da decisão judicial ou dos depósitos judiciais a ela vinculados, para assim liquidar em 30/09/2009 os débitos compensados.
 Contudo, se assim fosse, este Colegiado não poderia deixar de se manifestar acerca da suficiência dos recolhimentos promovidos em 30/01/2009, abordando os requisitos para caracterização da denúncia espontânea, e observando a vinculação determinada no art. 62-A, do Anexo II do RICARF, dado que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu aspectos desta questão no rito do art. 543-C do antigo CPC. 
 Resta fora de dúvida, porém, que a suficiência dos recolhimentos promovidos em atraso pelo sujeito passivo é questão submetida ao Poder Judiciário, cuja solução não pode ser aqui antecipada, seja em desfavor do sujeito passivo, por inobservância dos requisitos extraídos na interpretação das decisões judiciais vinculantes acerca do tema, seja em seu favor, na medida em que depositado judicialmente o valor em litígio.
 De fato, a decisão de negar ao sujeito passivo os efeitos da denúncia espontânea porque não apresentada declaração concomitante dos débitos tardiamente recolhidos pode ser confrontada em decisão judicial que venha a afastar esta exigência e dispensar o pagamento da multa de mora, como, aliás, já expresso na sentença, mesmo frente à informação de que houve irregularidades na retificação das declarações:
 A União ofereceu contestação às fls. 270/284. Argui inépcia da inicial, posto que a Autora não apresenta cópia das declarações originais e das retificadoras, essenciais à propositura da ação, restando ilegíveis os documentos de fls. 72, 81, 86, 95, 128 e 133.
 Sustenta, com base no Ofício da RFB nº 119/2010-DEMAC/RJO/DICAT, que nem todos os pagamentos foram seguidos de retificação dos débitos respectivos e que os créditos vinculados nas DCTF�s originais foram insuficientes para quitar o débito, obrigando o contribuinte a efetuar o pagamento suplementar.
 Ressalta que o art. 138 do CTN tem por escopo afastar penalidades para aqueles casos que o Fisco não tenha ciência da ocorrência do fato gerador, concluindo que, conforme o parágrafo único do mencionado artigo, nos casos em que o contribuinte fornece, através de DCTF, informações relativas a tributo, não há que se falar em denúncia espontânea, mas de pagamento em atraso, aplicável in casu a Súmula 360 do STJ.
 [...]
 Entendo que a Autora cumpriu os requisitos legais para obtenção do benefício da denúncia espontânea, exonerando-se do pagamento da multa moratória, já que o pedido foi acompanhado do comprovante de pagamento das diferenças relativas a cada tributo, acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC (docs. de fls. 68/137), antecipando-se ao início de qualquer procedimento administrativo ou de fiscalização, tanto que dos PAF�s, relacionados a tais créditos, constam as datas dos pagamentos das diferenças devidas já realizados (docs. de fls. 68, 73, 82, 91, 100, 105, 110, 117, 124 e 129).
 As alegações sobre possíveis erros no preenchimento de DCTF retificadora não são suficientes para afastar o direito ao benefício da denúncia espontânea, já que eventual erro de preenchimento de DCTF pode ser feito (e orientado) na esfera administrativa, sendo certo que a lei que rege a matéria não impõe tal condição.
 Entendo que a Súmula 360 do STJ � segundo a qual o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, regularmente declarados, mas pagos a destempo � não se aplica ao caso em apreço, posto que os tributos foram lançados em DCTF e pagos no prazo do vencimento, tratando-se de diferenças percebidas posteriormente e pagas integralmente, com o acréscimo dos juros devidos.
 [...]
 Ex positis, confirmo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, resolvendo o mérito (art. 269, I do CPC), para declarar nulos os créditos tributários descritos na exordial, relativos aos processos administrativos fiscais nº 10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010-01, 10768.001205/2009-31, 10768.001206/2009-85, 10768.007956/2009-61, 10768.001210/2009-43, 10768.007953/2009-27, 10768.001375/2010-59, 10768.007954/2009-71, 10768.007966/2009-04, 10768.007967/2009-41, 10768.100033/2009-87, 10768.10032/2009-32 e 10768.007958/2009-50, ficando a Ré compelida a permitir a extração de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e de dívida ativa da União, em caso de inexistência de outros débitos que a impeçam.
 Fica a Ré obrigada a não incluir o nome da empresa Autora no CADIN em razão de débitos aqui questinados.
 Condeno a Ré em custas e honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa.
 Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos do processo à Instância Superior, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório.
 De outro lado, a decisão de admitir suficientes os recolhimentos frente à possibilidade de, em face de decisão judicial final desfavorável ao sujeito passivo, ser determinada a conversão dos depósitos judiciais em renda da União, é postura incompatível com a certeza e liquidez que o art. 170 do CTN exige para extinção de débitos por meio de compensação.
 Eventualmente poder-se-ia superar a questão da denúncia espontânea acolhendo-se o argumento da recorrente de que ela sequer necessitaria ser realizada, posto que, ao analisar o ano calendário como um todo, foi possível constatar que os recolhimentos realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que a Recorrente realmente devia aos cofres públicos. Todavia, o sujeito passivo optante pela apuração anual do IRPJ e da CSLL está obrigado a antecipar mensalmente os recolhimentos mediante estimativas, e a inobservância deste dever no prazo estipulado sujeita-o aos encargos moratórios, ainda que não seja apurado tributo devido ao final do ano-calendário, consoante expresso na Lei nº 9.430/96:
 Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
 §2ºA parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
 §3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
 [...]
 Art.6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.
 [...]
 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
 [...]
 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 [...]
 Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
 §3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (negrejou-se)
 Há, portanto, uma relação de prejudicialidade entre o processo administrativo e o judicial, que impõe a suspensão do processo administrativo por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil:
 Art. 313. Suspende-se o processo:
 [...]
 V - quando a sentença de mérito:
 a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;
 b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro juízo;
 [...]
 De fato, ainda que proposta posteriormente à apresentação da DCOMP, a ação anulatória, se decidida no mérito, produzirá, necessariamente, efeitos declaratórios e retroativos, para afirmar ou negar a existência dos débitos resultantes do recolhimento em atraso sem acréscimo da multa de mora e, por consequência, negar ou confirmar a suficiência dos recolhimentos promovidos. 
 Por tais razões, o presente voto é no sentido de SOBRESTAR o julgamento mediante sua CONVERSÃO em diligência, para que os autos permaneçam na Unidade de Origem até o trânsito em julgado da Ação Ordinária n° 2010.51.01.008660-5 ou, em caso de decisão desfavorável ao sujeito passivo, até a conversão dos depósitos judiciais em renda da União.
 
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa � Relatora
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3-FUNDAENT. CAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Fl. 1441

S1-C4T2
FL. 3

Analicadas as |
no PES

1agbes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
DCONF deve ser suficiente para comprovar a quitago da contribuigdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE | PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 2.732.535,30 | 2.888.581.856,75 0,00 0,00 0,00 | 2.891.314.392,05
CONFIRMADAS 0,00 1.514.506,02 | 2.861.961.294,99 0,00 0,00 0,00 | 2.863.475.801,01

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 436.497.337,74 Valor na DIP): RS 436.497.337,74
Somatério das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 2.891.314.392,05

CSLL devida: R$ 2.454.817.054,31

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ac somatério das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 408.658.746,70
Informages complementares da andlise do crédito estdo disponi

is na pagina i da Receita Federal, e integram este despacho.

O crédito reconhecido foi insuficiente para comp integr 0s dé informados pelo sujeito passive, razéo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensacdo dedlarada no PER/DCOMP: 29811.63829.300909.1.7.03-0695

valor C aos comp para pag

corresp até 30/04/2013.

PRINCIPAL
28.648.694,05

MULTA JUROS

5.729.738,81 10.840.665,82

Para informagdes complementares da andlise de crédito, d da comp da e identificagdo dos PER/DCOMP objeto da andlise,
verificagio de valores devedores e emissdo de DARF, consultar ¢ endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgio "PERDCOMP”,

item "PER/DCOMP-Despacho Dedsdrio”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso IT do Pardgrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei

9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da InstrugSo Normativa RFE n°® 900, de
2008.

Os recolhimentos de estimativas, bem como as parcelas de CSLL retida na fonte que
ndo foram confirmados na andlise fiscal, estdo assim identificados as fls. 1163/1165:

Pagamentos

0 valor confirmado da parcels de pagamentn estd Imitato a0 valor informado no PERYCOMP No campo “Valor Utilmdo parm Compor o Saldo

MHegatho oo Periodo”

Parcelas Conlirmadas

Chdigode | Perloda de Doinde |Walordo Prindpal| Valor da Multa | Valordos Jercs | Valor Total do | alor Usiizado

Rmceita Bpuraglo | Amecadacia DARF Eﬂr‘wu
do

2484 3yvooo08]  revmayzoos) 237.054.119,15] 0,00 o00| 227.054.119,05] 237.084.119.15]
484]  25,007008]  31/05/2008] 183.557.181,16] 0,00/ 0,00] 163.557.181,35] 163.557.181,16]
w82]  zimzoone]  aomdzooa] 333 153.83234] 0,00 5.00] 323163.832,34] 3ia77.179.63|
484 _Iutmll IYOS2008| 239 396.820,13| 0,00 0,00| 239.396.820,13] 230.396.820,13]

| B4 FH0S/F00B| 30/06/2008| 351.20d.780,80( 0,00 0,00| 351.204.780,80| 361.200 780,80|
2488]  ayDER008]  31/07/2008| 396.185.073,83| 0,00 0,00| 34518507383 34618507383
484|  3/07/2008] 29/08/2008] 100.000.000,00) 0,00 0,00] 10:0.0000000,00] 100.000.000,00]
2404]  3JO7/008]  2SOA/008] 337.590.556,10] 0,00 0,00 327.590.556,30] 37.5%0.555,10]
84|  3y08/7008]  3nyowzo08] 300017 38585 0,00 .00 302.017.38585] 224.780.160,69)
484]  3yoer2008]  31/10/2008] 493 589.440,33] 0,00/ 0,00 493.549.440,32] 117.894.751,60]
484 Iyoevzo0e|  34/10/2008] 197_376.585,83| 0,00 0,00| 197.376.585,83| 197.376.585.83]
484|  IVILZ008]  30V132008)  B0.236 309,21 0,00 0,00 ©80.235309,21]  20.7EER009.56)
84| 290272008 3000 2008] B2 .304.248,17 000 843618544] 9074043361 54.895.4846325)
484 3072008 3009z008]  3.969.93515| 0,00 482.347,12]  4.452.282,37 3,969.935,15|
484] J/OSZ008| IOUWI009]  2-205.330.43] 0,00 34.039.05 1519.36948)  2.205.33043|
2484 Zyoa4y2008]  3M0AyE009) 989404, 92| 0,00 150.389,55]  1.139.794,47| Sa9.404,53 |
84|  3yoa/z008]  3myowzova]  9.837.68s,18] oo0]  1.753.075.32] 11590.759,48]  9.837.684,16)

Total| 2. 7142000019 38
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Parcelas Confirmadas Parcialments ou Mio Confirmadas

Chdigo | Perindo de | Data de ‘alor do Walor| Valordos | Valor Total do | Walor Utilzado Walor Walor Hio | JustFicativa
de | Apeacio |Amemadacio)  Frimcipal [*] s DARF pama Comporo | Confirmade | Confirmadoe
Reoeits Multa/ Saldo N ]
da
‘Walar do
DARF
suficients

2484 31,04 2008 | 30/01,/200%| 13.498.647.55| 0,00) 1.497.000,04 | 14.995.647,56| 13498 64755 11.439.199,10| 2.059.44845

:
H

i

2484 | 3107 2008 | 30/01/200% 42,878, TET.AF| 0,00) 3 321.319,27 |45.150.087,0%| 43838 76T 87| I5999.111 40| E.HID.E56,47)

:
H

U

2484 | 30/06,2008 | 30,/01/2009|52.547.057.81| 0,00| 3. 354.030,52(55.931.088,33) 51.532.78335) H.235377 43| 7.297.505,52

g
§

i

2484 | 31/05,2008 | 30012009 |66.5F1.638,60| 0,00)4.995.775,06(71.517.413,66) 66.521638.60) S65.087.68758|10.433.950,52

It

Total |174. 381 837 37[147. 764275 64 | 26.620.561, 76|

Total Confirmado de Pagamentos: R$ 2.861.961.294,99

Parcelas Confirmadas Farcialmente ou Mio Confirmadas
CHFlda Fonte | Chdigo de vakor Valor Confirmade | Valer Wio ustificativa
Pagadora Receltn PER/DCOMP Confirmado
Mi.mmﬂﬂ; 5952 1.5685,08 0,00 1566, 08 | Rebengio na fonte néo enprovada
mmmmuugs- 5952 72,00 0,00 2,00 | Reebenpfio na fonbe mio compsovada
M!:.uzmm; 5953 365,00 0,00 36,00 | Rebenglio: na fonbe mdo compeovada
Mjﬂ?mﬂl:". 5953 430,36 64,71 355,55 Retengio comprovada em DRF
m_ﬁaz.uaa.muu:; 5953 8,29/ 0,00 8,29 Retencio na fonte mio comprovada
Dcr_?uwﬂﬂ; 5953 78,869,22 0,00 29,869,327 | ebengio: na fonte nio comprovada
DE 777004004 0- cho na fonte par doc
% 5952 1748 n30 97,58 | presentados pelo contribminge
nﬂmmnm 5953 132,47 0,00 132,47 | Rebenglio na fonte o comprovada
W07 000 5953 4578617 0,00 487,596,147 Rebengiio na fonte nfo comprovada
uis?.ﬁsu.mm; ] 9,08/ 0,00 9,08 | Roebengfio na fonte mio compsovada
WL s95z 789.749,91 94.143,57 695.606, 34| Retengio comprovada em DIRF
m_muiamm; ] 5,60/ 8,00 25,50 | Retengio na fonte nio comprovada
Dﬁ.ﬂuiﬁmﬂﬂ:? 5552 .63 0,00 z,ﬁlmrulmhllummldﬂ
MZWJ.MDB:E 5953 136,86 0,00 ugﬁlmmmmmlﬂa
:5_71?_11,a.mm; 5953 73,00 55,00 u,mlw comprovads em HRF
mlﬂmﬂﬂ; 5953 1.644,06, 773,80 mmx[mmmmm-mmmuﬂpmm
n_aaz.mmuu:; 5953 3.625,82 625,81 0,0 | Feebeengio: com provads em HRF
nﬂ?ﬂmﬂﬂ; 5952 £.933,89 £.933,88 0,01 | Reeteng o comprovasda em DIRF
2069, 76640131 - na fonte por doc
i 5952 285,83 203,58 82,25 Je—
nuzmmls; 5952 3,32 0,00 3,32 | Retenglio na fonte néo comprovada
M?—lllmm;'. 5952 2.044,88 1. 760,70 754, 18| Retengio comprovads em HRF
B—“E—"IMDU:; ] 1.074,51 1.071,50 0,01 | Reebeengio: com provasts &m DIRF
5"-731'-29-“’“":6 5952 B.472.85 7.435,66 1.037, 19| Rebengio comprovada em DIRF
HJJ!A?ZMDD’EI- 5953 Ti8,42 518,72 199, 70| Rebengio comprovads em DIRF

Manifestando sua inconformidade, a contribuinte apontou descompasso entre o direito
creditorio reconhecido e os débitos cuja compensagdo foi homologada, indicou outras
antecipagoes recolhidas com atraso, mas espontaneamente, discordando da aplica¢ao
de multa de mora sobre estas parcelas. Com referéncia as retengdes ndo confirmadas,
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apresentou esclarecimentos especificos para alguns casos e pediu a homologagdo
integral das compensagoes.

A Turma Julgadora esclareceu que o descompasso entre o direito creditorio em litigio e
os debitos compensados que remanesceram em aberto decorria da comparagdo destes
em seus valores originais, sem considerar a atualiza¢do que seria aplicada sobre o
crédito, se reconhecido. Com referéncia as estimativas recolhidas em atraso, apurou
que o pedido administrativo de dentincia espontdnea foi rejeitado e que a matéria esta
sob discussdo judicial, inclusive com deposito parcial dos valores em litigio, o que
impede o reconhecimento destas parcelas no cdlculo do direito creditorio destinado a
compensagdo. Por fim, rejeitou as retengoes alegadas na defesa porque referentes a
periodos de apuracdo anteriores, observando que a admissibilidade das demais
retengoes dependeria da apresentacdo dos comprovantes de retengdo.

A decisdo de 1“instdancia foi assim ementada:

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008

DECLARACAO DE COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. PARCELA
NAO RECONHECIDA DO CREDITO PRETENDIDO. DEBITO REMANESCENTE.
DIVERGENCIA DE VALORES.

O valor indicado a titulo de "crédito original" nao reconhecido ¢ valorado na data de sua
formacao, no caso, 31/12/2008 (saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2008).

O valor principal do débito remanescente (ndo compensado, por insuficiéncia de
crédito), refere-se a data de seu vencimento, mesma data em que, no caso, transmitida a
DCOMP original (margo/2009).

ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou
a compensagao, compete ao sujeito passivo que, no caso, teria efetuado antecipagdes (a
titulo de estimativas ou reten¢ao na fonte) maiores que o imposto devido.

ANTECIPACAO. ESTIMATIVA. PAGAMENTO EM ATRASO SEM MULTA DE
MORA. DENUNCIA ESPONTANEA. DISCUSSAO JUDICIAL. AUSENCIA DE
CERTEZA E LIQUIDEZ.

O direito creditorio para ser utilizado em compensagdo deve ser liquido e certo, de
modo que parcelas acerca das quais ha discussdo judicial ndo podem ser admitidas na
formacao do saldo negativo pretendido.

Nao tendo a Interessada comprovado, quer por existéncia de decisdo judicial transitada
em julgado, quer por configuracdo de dentncia espontanea, circunstancias que
permitam considerar extintas (pelos pagamentos indicados na DCOMP), as estimativas
pretendidas na formagdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2008, deve
ser mantido o Despacho Decisorio.

ANTECIPACOES. CSLL RETIDA NA FONTE.

A pessoa juridica tributada pelo lucro real que sofrer retengdo de CSLL sobre
rendimentos que integram a base de célculo da contribui¢do e dispuser do respectivo
comprovante (ou DIRF da fonte pagadora) somente podera utilizar o valor retido: na
dedugdo da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo em que houve a retencdo ou
para compor o saldo negativo de CSLL do periodo.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 08/04/2014 (fl. 1233), a contribuinte
interpds recurso voluntario, tempestivamente, em 28/04/2014 (arquivo ndo paginavel
Jjuntado conforme fl. 1236).

Discorda da redugdo de seu crédito em razdo da cobranga de suposta multa moratoria
decorrente da denuncia espontinea de parte das estimativas devidas no ano-calendario

4
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2008, recolhidas em 30/01/2009, mormente tendo em conta a suspensdo da
exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art. 151, Il e IV do CTN,
como reconhecido na decisdo recorrida. Discorre sobre os procedimentos adotados
para denuncia espontanea dos valores antes ndo recolhidos, invoca o art. 138 do CTN,
as manifestagoes da Procuradoria da Fazenda Nacional, deste Conselho, do Superior
Tribunal de Justica e de Tribunais Regionais Federais em favor da inaplicabilidade da
multa de mora. E acrescenta que uma vez garantida a discussdo judicial acerca de tais
valores, ndo é legal a cobranga do referido valor por intermédio da objegdo ao direito
creditorio da recorrente.

Entende que a persistir a negativa ao reconhecimento ao direito de crédito o Fisco
Federal estara exigindo duas vezes, em dois procedimentos distintos, a mesma multa
moratdria que, repisa-se, sequer encontra espeque no Ordenamento juridico nacional. £
acrescenta que o empecilho ao reconhecimento do crédito da contribuinte decorre da
aplicagdo indevida de multa de mora sobre dentincia espontianea que sequer necessitaria
ser realizada, posto que, ao analisar o ano calendario como um todo, foi possivel
constatar que os recolhimentos realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que
a Recorrente realmente devia aos cofres publicos. Conclui que o reconhecimento do
crédito esta preso, apenas, a constatagdo de recolhimento indevido de tributo passivel
de reconhecido através das PER/DCOMPs acima mencionadas.

Diz que ndo houve apreciagdo ¢ indeferimento definitivos do pedido de dispensa de
multa porque a questdo pende de andlise perante o Poder Judiciario, inclusive com
deposito judicial das parcelas, inexistindo Obice para que esse Conselho revisite a
questdo, promovendo os necessarios ajustes ao acordao recorrido que, desavisadamente,
pretende incluir no calculo do saldo negativo a multa de mora que ainda estd em
discussdo e que tera desfecho proprio em momento oportuno.

Discorda da afirma¢do da autoridade julgadora de 1° instancia no sentido de que o
crédito ndo possui liquidez e certeza, porque o valor tratado no presente processo diz
respeito ao saldo negativo da CSLL, contra o qual nada foi oposto. Melhor dizendo, seja
sobre a otica da liquidez que deve permea-lo, seja quanto a certeza acerca de sua
existéncia no mundo juridico, nada foi arguido no intuito de desabonar o crédito
propriamente dito. Em verdade, a discussdo cinge-se a multa moratoria, e a iliquidez e
incerteza se restringe a ela.

Por fim, quanto a observagdo da autoridade julgadora de que a negativa de crédito
decorre da interpreta¢do adotada a época em favor da cobran¢a de multa de mora
mesmo nos casos de denuncia espontdnea, verificando-se mudanga interpretativa
apenas no contexto atual, aduz que a mudanca decorre de evolucdo na maneira de
aplicar o direito, respeitando a legalidade e a lidima aplicagdo do direito, razdo pela
qual o Fisco deve aplicar este entendimento a todos os atos praticados, em atengdo ao
principio da auto-tutela.

Com referéncia as retengoes na fonte nos valores de R$ 487.696,17 (retida pelo CNPJ
04.207.64010001-28) e de R$ 695.606,36 (retida pelo CNPJ 04.992.71310001-30),
aduz ser incontroverso que a Contribuinte, embora tenha suportado a retengdo da fonte
do IRPJ/CSLL nos anos calendarios de 2004 (R$ 265.456,77), 2005 (R$ 299.193,50) e
no ano-calendario de 2007 (R$ 695.606,36), ndo os levou a ajuste na respectiva
declaracdo do mesmo ano-calendario, tudo conforme revelado nas provas juntadas as
fls. 1077 a 1157, a excecdo da DIPJ referente ao ano calendario 2004, ora acostada.
Destaca que na Ficha 54 das DIPJ estdo relacionadas as retengoes utilizadas, e ali ndo
ha qualquer indica¢do de valores retidos por REFAP (04.207.640/0001-28), o mesmo
se constatando em relagdo a fonte pagadora TRANSPORTADORA DO NORDESTE
(CNPJ 04.992.713/0001-30).
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Defende que as obrigagOes acessorias ndo podem se sobrepor as obrigacdes de
principais, sob pena de instituir-se o Estado de Confisco, em que o contribuinte vé-se
privado dos Direitos Patrimoniais em razao aplicag@o exacerbada do formalismo. Nesta
linha, em contraposi¢do ao que foi dito pela decisdo recorrida, a conduta praticada pela
Recorrente ndo teve por objetivo incluir em saldo negativo de CSLL do ano-calendario
2008 retencoes na fonte eventualmente ocorridas ¢ ndo utilizadas relativas a outro
periodos de apuragdo, mas simplesmente evitar um empobrecimento sem causa da
Recorrente em razdo da perda financeira em dobro para o mesmo tributo.

Entende que as declaragoes apresentadas permitiram que a Administracao Tributaria
tomasse conhecimento de todas as circunstincias envolvidas, inexistindo controvérsia
quanto a ocorréncia/existéncia das retengdes, ou quanto a sua nao-inclusdo na DIPJ
correspondente aos respectivos periodos de apuracdo, restando evidente que o Fisco
Federal foi beneficiado em razdo de recolhimento a maior de tributos. Classifica de
controversia meramente formal a rejeicdo destas retengoes sob o fundamento de que
elas deveriam ter sido deduzidas nos anos-calendario correspondentes, e discorda
desta exigéncia especialmente tendo em conta os diferentes regimes a que se sujeitam
as retencoes e o reconhecimento das receitas tributadas.

Finaliza afirmando que o mesmo raciocinio acima se aplica aos demais valores retidos
e que também deixaram de ser homologados nas PER/DCOMPs que ora nos ocupa.

Em 28/11/2004 a recorrente requereu a juntada de documentos, noticiando fato novo,
qual seja, a sentenca proferida nos autos da ac¢do judicial n° 0008660-
62.2010.4.02.5101 (2010.51.01.008660-5), julgando procedente seu pedido para se
declarar nulo o crédito tributario relativo ao processo administrativo fiscal de n°
10768.001205/2009-31, correspondente a multa de mora exigida a partir da denuncia
espontanea da estimativa de CSLL de julho de 2008. Acrescenta que:

Assim, considerando que (i) a negativa do direito creditorio pleiteado pela requerente se
baseia no argumento de que as estimativas pretendidas na formagdo do saldo negativo
de CSLL do ano-calendario de 2008 ndo teriam sido liquidadas em sua totalidade, haja
vista terem sido objeto de pagamento por dentincia espontanea sem o recolhimento da
respectiva multa de mora (exigida por meio do PAF 10768.001205/2009-31); e que (ii)
foi proferida sentenga judicial em que foi declarada a nulidade da cobranga da referida
multa; deve-se concluir pela procedéncia do recurso voluntario da requerente, se nao
pelos argumentos dele constantes, ao menos por obediéncia a ordem judicial dada, por
meio da sentenga em analise.

Cabe observar, ainda, que o objeto da aludida ago judicial ndo se confunde com o
objeto do processo administrativo ora submetido a este egrégio Conselho, pelas
seguintes razdes: (i) a a¢do judicial em questdo tem por objeto o indeferimento, pela
Receita Federal, de varios pedidos de demincia espontinea, sem o recolhimento de
multa de mora, dentre os quais o pedido constante do PAF 10768.001205/2009-31; e
(i) o objeto do processo administrativo em questdo ¢ a homologagdo dos
PER/DCOMPs 28959.68267.300909.1.7.03-6658 e 29811.63829.300909.1.7.03-0695,
referentes a crédito proveniente de saldo negativo de CSLL, saldo este que, em parte, se
caracterizou a partir do recolhimento do tributo via dentincia espontanea. Sendo assim,
ndo ha que se falar em judicializag@o da questdo submetida a analise desse Conselho por
meio de recurso voluntario.

Requer, assim, a apreciacdo desta peti¢do juntamente com o recurso voluntdrio e a
declaragdo de procedéncia de todos os seus pedidos.

Expondo suas premissas, esta Conselheira propds a conversdo do julgamento em
diligéncia para as seguintes providéncias:

[.]
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Por tais razoes, o presente voto é no sentido de CONVERTER o julgamento em
diligéncia para que a autoridade fiscal do domicilio do sujeito passivo:

Apure se as retengoes de CSLL alegadas pela recorrente (referentes ao
CNPJ 04.207.640/0001-28 nos anos calendarios de 2004, R$ 265.456,77, e
2005, R$ 299.193,50), e ao CNPJ 04.992.713/0001-30 no ano-calenddrio
2007 (R$ 695.606,36)) estdo confirmadas em DIRF, correspondem a
rendimentos computados no lucro tributdvel dos periodos de competéncia, e
ndo foram utilizadas como dedugdo de estimativas ou na composi¢do de
saldo negativo dos periodos de competéncia; e

Identifique se todas as estimativas ndo confirmadas na composi¢do do saldo
negativo estdo vinculadas a agdo ordinaria n° 2010.51.01.008660-5 e se ha
depasito judicial de valores correspondentes a multa de mora que deixou de
ser recolhida, informando também o estagio atual da agdo judicial.

Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatorio circunstanciado,
descrevendo suas andlises e conclusoes dai resultantes, dele cientificando a
interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementagdo de suas
razoes de defesa.

Cientificado da referida resolucao em 04/01/2016 (fls. 1314/1317) e intimada a
prestar informacdes em 26/09/2017 (fls. 1320/1322), a contribuinte apresentou o0s
esclarecimentos de fls. 1326/1362 e a autoridade fiscal informou as fls. 1363/1375 que:

A retencdo de R$ 265.456,77 esta confirmada e ndo foi deduzida na
apuracao do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2004, porém
0 sujeito passivo ndo logrou apresentar suas demonstragdes contabeis
de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam
ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a
retengdo em questio;

A retencdo de R$ 299.193,50 esta confirmada e ndo foi deduzida na
apuracao do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2005, porém
o sujeito passivo ndo logrou comprovar integralmente o
reconhecimento dos rendimentos de fevereiro/2005, bem como ndo
foi informada a situacao dos rendimentos pertinentes a margo, abril e
outubro/2005;

A retencdo de R$ 265.456,77 esta confirmada e ndo foi deduzida na
apuracao do saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2005, porém
0 sujeito passivo ndo logrou apresentar suas demonstragdes contabeis
de fevereiro, abril, maio e junho de 2004, meses nos quais deveriam
ter sido reconhecidos parte dos rendimentos que motivaram a
retengdo em questio;

A retengdo de R$ 695.606,36 esta confirmada e ndo foi deduzida na
apurag¢do do saldo negativo de CSLL ou na dedugdo de estimativas
do ano-calendario 2007, assim como foi confirmado o
reconhecimento dos rendimentos correspondentes; e
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e As parcelas ndo confirmadas das estimativas de janeiro, maio, junho
e julho de 2008 estdo depositadas judicialmente e vinculadas a agao
ordinaria n°® 2010.51.01.008660-5, sendo que na referida acdo houve
decisdo favoravel ao sujeito passivo e o recurso de apelagdo
interposto pela Fazenda Nacional foi recebido apenas no efeito
devolutivo, sendo rejeitados os embargos bem como o agravo de
instrumento que questionaram esta decisdo. A apelagdo permanece
pendente de apreciacdo no TRF/2* Regido.

Cientificada da informacgao fiscal em 16/10/2018, a contribuinte apresentou
manifestacdo em 12/11/2018 (fls. 1383/1436), na qual argui a decadéncia do direito de o Fisco
questionar a ndo confirmag¢do da contabiliza¢do de pequena parte dos rendimentos
correspondentes as retengdes confirmadas, e destaca a decisdo favoravel na decisdo judicial,
anulando exigéncia do recolhimento da multa de mora sobre denuncia espontanea realizada
para o pagamento das estimativas. Entende, assim, que a prova constante do processo é
suficiente para demonstrar a procedéncia do seu direito creditorio, razdao pela qual reitera o
seu recurso voluntario.

VOTO
Conselheira Edeli Pereira Bessa - Relatora

A homologacdo parcial das compensagdes decorreu da confirmacdo parcial de
recolhimentos de estimativas, bem como da glosa de parte das reten¢des na fonte deduzidas na
apuracao do saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario 2008.

Inicialmente no que se refere as estimativas ndo confirmadas, verifica-se as fls.
1163/1165 que, do total de R$ 2.888.581.856,75 deduzido na formagdo do saldo negativo, a
parcela de R$ 26.620.561,76 nao foi admitida porque destacada para liquidagdo da multa de
mora ndo recolhida, vez que ao principal somente foram acrescidos juros de mora em face do
atraso verificado até 30/01/2009, quando pagas as estimativas devidas em janeiro, maio, junho
e julho de 2008.

A recorrente alega dentincia espontanea de parte das estimativas devidas no ano-
calendario 2008, recolhidas em 30/01/2009, defendendo a inaplicabilidade da multa de mora, e
afirma a suspensdo da exigibilidade dos valores correspondentes, nos termos do art. 151, IT e
IV do CTN, observando que, uma vez garantida a discussdo judicial, ndo seria legal a
cobranga do referido valor por intermédio da obje¢do ao direito creditorio da recorrente.

A suspensdo da exigibilidade estaria, inclusive, reconhecida na decisdo
recorrida. Acerca deste aspecto, a autoridade julgadora de 1? instancia assim se manifestou:

Nos referidos recolhimentos foram contemplados apenas principal e juros de mora e
ndo a multa de mora no percentual de 20% sob alegacdo de amparo no instituto da
denuncia espontdnea.

A titulo de exemplo, para a estimativa de jan/2008, do recolhimento no valor total de
R$ 14.995.647,56 efetuado em jan/2009, no Despacho Decisorio foi admitido como
confirmado para amortizar débito deste periodo, a parcela de RS 11.439.199,10 =
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14.995.647,56 / 1,3109, sendo 20% de multa de mora e 11,09 % (Selic acumulada de
mar¢o a dezembro/2008 + 1% de jan/2009):

DARF amortizado
Principal 13.498.647,55 X
Multa Mora 0 0,2 x
Juros de Mora 1.497.000,01 0,1109 x
Soma 14.995.647,56| 1,3109 x

Em sua manifestagdo, defende a interessada a ocorréncia de denuncia espontinea e
reporta-se a pedidos protocolizados na Delegacia da Receita Federal de sua jurisdi¢do
objetivando a dispensa de multa de mora.

Nos sistemas informatizados constata-se que pedidos formulados neste sentido foram
indeferidos pela autoridade competente da DRF, como se vé, a titulo de exemplo, no

processo 10768.001205/2009-31 relativo a estimativa de CSLL de julho de 2008 nos
termos seguintes:

[.]

Nestes termos, ndo vemos razdo nas alegac¢des do contribuinte, devendo ser mantida a
multa de mora por ser expressa determinacao legal.

Conforme DCTF de fls. 16 e Fisc. Eletronico fls. 17, o valor em questdo ndo foi
confessado pelo contribuinte.

[.]

Como se vé, ja houve apreciagdo e indeferimento do pedido formalizado de dispensa de
multa de mora e, contra tal decisdo, ndo hd noticia de apresentagdo de recurso
hierarquico. Agora, em sede de manifestacdo de inconformidade submetida ao rito do
processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto n° 70.235, de 1972, busca a
Interessada alterar decisdao antes proferida pela autoridade competente da DRF e ndo
contestada na forma da Lei que rege o processo administrativo federal em geral (Lei n°
9.784, de 1999).

Por outro lado, embora a interessada ndo noticie a existéncia de discussdo judicial,
consultas aos sistemas informatizados indicam que débitos de estimativa de janeiro,
maio, junho e julho de 2008 estdo na situa¢do "suspenso- medida judicial”:

[.]

E, do processo administrativo de acompanhamento de acgdo judicial (PAJ) n
10569.000158/2010-98, extrai-se que:

[.]

3. A Juiza, tendo em vista a comprovacao dos depositos, determinou a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario questionado (fls. 42/43).

o

4. Na tabela abaixo, apresento a correlagdo entre os processos administrativos e os
débitos a que se referem os depoésitos. Alguns débitos ndo tém correspondéncia exata
em valor com qualquer dos processos mencionados na inicial, embora se tenham
percebido coincidéncias entre espécie do tributo e os periodos de apuragdo; de todo
modo, para todos eles, os registros dos pagamentos no sistema Sief deixam claro que
ndo houve o pagamento da multa de mora, dai decorrendo o saldo em aberto. Na tabela,
tais débitos constam sem qualquer nimero de processo associado.
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Processe l{]'rihum Codige! PA ‘e::';‘ui:‘nmi.';;lrl:u

) | Cofins | 6840 | nov/O8 950 856,41
R7ERLA0TIGE2000.04 | Cofins_| 6840 | dez/O8 | 2.871.324.22 |
- ' CsLL | 2484 | jan08 | 1.340.88509 |

- | CSLL__ 2484 | ma08 | 10.302.856.01

CSLL | 2484 | jun08 | 7.297.505,92
. CSLL _ 2484 | jul/O8 | 6.626.101,85 |
10768.0013722010-15 | CSLL | 2484 | novi09 | 1.240.216,22 |
| TIPS 6912 | novio8 | 332411,49
| 10768.007967/2009-41 | PIS | 6524 | now/08 | 1.316.193,08
. PIS | 8912 | dez/08 | 1.901.80746
| 10768.000897/2010-33 | IRRF | 9451 |2dez/00| 43063401 |

. IRP) | 2362 | jan/08 | 522891579
T10768.0013762010-01 | IRPY | 2362 | novi09 | 2.095.1719,12 |

7. Isto posto, suspendi os débitos em aberto no sistema Sief e, cumpridas todas as
providéncias de nossa algada, proponho o encaminhamento do processo a Equipe de
Cobranga, para cadastrar os débitos ainda ndo cadastrados no sistema Sief, em
exigibilidade suspensa, segundo a correspondéncia com os processos indicados na
tabela supra (os quais juntei por apensacdo a este PAJ), formalizando-se um processo de
representacdo para controle dos débitos nao vinculados na tabela a qualquer processo.

Em func¢do de recente andlise da situacdo da agdo judicial, informou a autoridade
fiscal naqueles autos (processo n° 10569.000158/2010-98):

]

4) De acordo com os despachos fiscais (fls. 125 e 126, fls. 137 e 138), bem como
tabela de fl. 93, os 13 débitos com exigibilidade suspensa amparada pela acdo n°
2010.51.01.008660-5 foram reunidos e constam atualmente dos seguintes processos,
cadastrados no  SIEF: n° 10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010-
01,10768.007966/2009-04,  10768.007967/2009-41,  10.768.001372/2010-15 ¢
10569.000115/2011-93.

5) Diante do exposto, proponho a renovacdo da data de analise da medida judicial
relativa  aos  processos n°  10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010-
01,10768.007966/2009-04,  10768.007967/2009-41,  10.768.001372/2010-15 ¢
10569.000115/2011-93, mantendo-se sua situagdo de suspensdo de exigibilidade, por
deposito integral efetuado no ambito da acdo judicial n°® 2010.51.01.008660- 5.

Depreende-se, portanto, que, apesar de valores que teriam sido depositados
Jjudicialmente ndo coincidirem exatamente com aqueles das estimativas questionadas
no presente processo, existe discussdo judicial acerca da amortizagdo de estimativas de
periodos mensais que influenciam no crédito em andlise no presente processo, o que
inviabiliza a pretensdo de discutir a mesma materia na esfera administrativa, tendo em
vista o principio da unidade da jurisdi¢do, vigente no nosso ordenamento juridico,
segundo o qual somente a decisdo judicial faz coisa julgada, sobrepondo-se de
qualquer forma a decisdo administrativa.

E, na presenca de discussdo judicial acerca de parcelas (estimativas) que formam o
saldo negativo, ndo se cogita da necessaria certeza e liquidez do crédito pretendido,
como exige o art. 170 do CTN. Nesse ponto, cumpre registrar que o énus da prova do
indébito tributario incumbe a Requerente, quanto ao fato constitutivo de seu direito,
conforme artigo 333, do Codigo de Processo Civil.

10
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Com efeito, a compensagdo, por ser forma de extin¢do do crédito tributario, consoante
art. 156, inciso II, do CTN, exige a certeza e liquidez dos créditos a compensar, o que
80 refor¢a o onus do contribuinte de provar os fatos extintivos do direito do Fisco.

A utilizag¢do do instituto da compensagdo é uma faculdade do contribuinte, mas, para
fruicdo deste direito, faz-se necessario que o crédito reclamado pelo sujeito passivo
esteja dotado de certeza e liquidez, consoante preceito definido no caput do ja
mencionado art. 170, do CTN, in verbis.:

[.]

Assim, dada a necessaria certeza e liquidez do direito creditorio ndo podem ser
admitidas na sua formagdo parcelas objeto de discussdo judicial sem provas de decisdo
definitiva favoravel a contribuinte.

Ha, inclusive, no art. 170-A do Codigo Tributario Nacional, expressa vedag¢do a
compensagdo mediante aproveitamento de tributo objeto de contesta¢do judicial antes
do transito em julgado da respectiva decisdo judicial. No mesmo sentido, o art. 74,
caput, da Lei n° 9.430, de 1996, com a redagdo que lhe foi dada pelo art. 49 da Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, admite que o sujeito passivo que apurar crédito,
inclusive os judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou contribui¢do
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, podera utiliza-lo na compensac¢do de débitos proprios relativos a
quaisquer tributos e contribui¢ées administrados por aquele Orgdo. Nesse contexto,
somente apos o tramsito em julgado de decisdo judicial que reconheg¢a que as
estimativas poderiam ter sido pagas sem multa de mora, é que poderia a contribuinte
utiliza-las na formagdo do crédito objeto de compensacgdo, observados ainda os demais
requisitos da legislacdo pertinente.

Por outro lado, ainda que ndo houvesse discussdo judicial a respeito da denuncia
espontdnea para pagamento em atraso sem multa de mora, e que a matéria pudesse ser
apreciada na esfera administrativa, cumpre registrar que ndo seria possivel admitir,
neste julgamento, que as parcelas das estimativas ora em litigio estariam extintas
(pelos pagamentos indicados na DCOMP) e que poderiam compor o saldo negativo
pretendido.

Com efeito, embora em sua manifestagcdo de inconformidade a interessada se reporte a
Parecer PGFN/CRJ N° 2124/2011 e Ato Declaratorio n° 08/2011 da PGFN, impoese
observar o que segue. A época do pagamento apontado como crédito, a Administragdo
Tributaria entendia que o instituto da denuncia espontinea ndo tinha o conddo de
dispensar a aplica¢do da multa de mora em nenhum caso de extingdo de débitos com
atraso, por ter aquela multa cardter compensatorio. Entendia, sim, que referido
instituto alcan¢ava apenas as multas decorrentes de infracoes a legisla¢do tributaria,
ditas punitivas. Tal posicionamento foi recentemente alterado em parte.

Isto porque, com a pacificagdo no ambito do STJ do entendimento de que inexiste
diferenca entre as multas moratoria e punitiva, a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional expediu os Atos Declaratorios n° 4 e 8, ambos de 2011, autorizando a
dispensa de apresentacdo de contestagdo, de interposi¢do de recursos e a desisténcia
dos ja interpostos acerca do assunto.

[.]

A partir da expedigdo dos Atos Declaratorios PGFN n’s 4 e 8, de 2011, tornou-se dever
da RFB abster-se de constituir créditos tributarios, e promover a revisdo de oficio de
lancamentos sobre a matéria, em que observadas as condigoes previstas nos referidos
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Atos Declaratorios, por for¢a do disposto no art. 19 da Lei n° 10.522/2002, com as
alteragoes promovidas pela Lei n® 11.033/2004:

[.]

Em orientacdo as unidades da RFB, o orgdo central elaborou a Nota Técnica Cosit n°
1, de 2012, posteriormente substituida pela Nota Técnica Cosit n° 19, também de 2012,
na qual analisa o alcance da denuncia espontdnea e quais os procedimentos a serem

adotados, inclusive pelas DRJs, em decorréncia dos Atos Declaratorios PGFN n°
4/2011 e 8/2011.

Da referida Nota Técnica de n° 19, extrai-se:

]

Todavia, apesar da flexibilizagdo do entendimento acerca da exigéncia de multa de
mora, no presente caso, se inexistisse discussao judicial especifica para os periodos em
questdo (estimativas de CSLL de janeiro, maio, junho e julho/2008) e se a apreciagcdo
da questdo fosse feita nesta esfera administrativa, ndo seria possivel considerar
indevida referida multa.

Isto porque, nos termos do entendimento da administragdo tributdria externado na
Nota acima transcrita, para fins de aplica¢do do artigo 19 da Lei n° 10.522, de 19 de
julho de 2002, deve ser considerada ocorrida a dentincia espontinea apenas na sua
acepgdo primdria de pagamento do débito concomitantemente a apresentacdo de
declaracdo e na forma delimitada no proprio Ato Declaratorio PGFN n°8, de 2011.

E, no presente caso, como alega a propria manifestante, os pagamentos alegados
ocorreram em janeiro de 2009, e ndo ha provas de que tenham sido apresentadas,
concomitantemente, as correspondentes declaragoes (inclusdao em DCTF).

Consultas aos sistemas informatizados noticiam que diversas foram as retificagoes de
DCTF apresentadas, mas em DCTF vigentes quando da realizagcdo dos pagamentos em
janeiro de 2009, os débitos majorados ainda ndao haviam sido declarados - como consta
da decisdo da DRF acima transcrita -, sendo incluidos em DCTF somente em
retificagdes posteriores.

Na auséncia de concomitancia entre o pagamento e a confissio em DCTF e tendo em
conta que regras exonerativas devem ser interpretadas restritivamente (CTN, art. 111),
ndo ha como estender, ao presente caso, a caracterizagdo de denuncia espontdnea.

Assim, ndo tendo a Interessada comprovado (quer por existéncia de decisdo judicial
transitada em julgado, quer pelos motivos invocados na Manifestagdo de
Inconformidade), circunstincias que permitam considerar extintas (pelos pagamentos
indicados na DCOMP), as estimativas pretendidas na formagdo do saldo negativo de
CSLL do ano-calenddrio de 2008, deve ser mantido o Despacho Decisorio neste
aspecto.

Na decisdo recorrida, portanto, vislumbrou-se a possibilidade de as diferencas
ndo admitidas na formacdo do saldo negativo representarem débitos com exigibilidade
suspensa, apesar das divergéncias entre os valores ndo recolhidos apontados no processo de
acompanhamento de a¢do judicial e aqueles indicados no despacho decisério de homologagao
parcial das compensacdes, especificamente no que se refere aos meses de janeiro/2008 (la R$
1.340.885,09 e aqui R$ 2.059.448,45), maio/2008 (la R$ 10.302.856,01 e aqui RS
10.433.950,92), junho/2008 (14 R$ 7.297.505,90 e aqui R$ 7.297.505,92) e julho/2008 (14 R$
6.626.101,85 e aqui R$ 6.829.656,47). Naquela ocasido foi desnecessario confirmar esta
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identidade, na medida em que a autoridade julgadora declarou a impossibilidade de reconhecer
os efeitos da denuncia espontdnea, ante a auséncia de declaragdo dos débitos
concomitantemente com os pagamentos promovidos.

De toda a sorte, na diligéncia solicitada por ocasido da apreciacdo do recurso
voluntario, a autoridade fiscal reuniu as evidéncias em favor da suspensdo da exigibilidade dos
débitos, porque depositados judicialmente e vinculados a agdo ordindria na qual sentenca
favoravel ao sujeito passivo permanece eficaz frente a pendéncia de julgamento de apelacdo
recebida apenas no efeito devolutivo.

Analisando-se a cronologia dos fatos, tem-se que aos recolhimentos em atraso
realizados em 30/01/2009 seguiu-se pedido administrativo de reconhecimento da dentincia
espontanea, indeferido em 01/04/2009 (consoante reproducdo contida na decisdo de 1%
instancia), no qual esta registrado a inexisténcia de declaracao dos débitos pagos em atraso. Em
30/09/2009 a interessada apresentou as DCOMP aqui em andlise, computando no saldo
negativo os efeitos da dentincia espontanea, e, em 11/06/2010 ingressou com a A¢ao Ordinaria
na qual foram promovidos depositos judiciais das diferencas, em 13/07/2010. A inclusdo dos
débitos em DCTF teria ocorrido em momento posterior ao pagamento. A homologagdo parcial
da compensagao foi cientificada ao sujeito passivo em 16/04/2013.

Em manifestacio de inconformidade, quando a contribuinte afirmou ter
retificado suas DCTF conforme "Documento Comprobatério n°® 004", foram juntadas DCTF
retificadoras apresentadas em: a) 12/07/2012 (fl. 566), na qual o pagamento em atraso de
30/01/2009 est4 vinculado a declaragdo do débito de janeiro/2008 (fl. 480); b) 15/09/2011 (fl.
721), na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009 esta vinculado a declaracdo do débito de
maio/2008 (fl. 640); c¢) 15/09/2011 (fl. 881) , na qual o pagamento em atraso de 30/01/2009
estd vinculado a declaragdo do débito de junho/2008 (fl. 797); d) 15/09/2011 (fl. 1074), na qual
o pagamento em atraso de 30/01/2009 esta vinculado a declaracao do débito de julho/2008 (fl.
797). Ou seja, a retificacdo da DCTF para declaragdo dos débitos recolhidos em atraso teria
ocorrido apds a propositura da agao judicial.

Logo, no momento da transmissdo das DCOMP o sujeito passivo ja contava
com decisdo administrativa contraria a denuncia espontanea e ainda ndo havia promovido o
deposito judicial das diferencas, nem declarado os débitos recolhidos em atraso. Sob esta otica,
seria possivel interpretar que descaberia aplicar retroativamente os efeitos da decisdo judicial
ou dos depdsitos judiciais a ela vinculados, para assim liquidar em 30/09/2009 os débitos
compensados.

Contudo, se assim fosse, este Colegiado ndo poderia deixar de se manifestar
acerca da suficiéncia dos recolhimentos promovidos em 30/01/2009, abordando os requisitos
para caracterizacdo da dentincia espontanea, e observando a vinculagdo determinada no art. 62-
A, do Anexo Il do RICARF, dado que o Superior Tribunal de Justiga ja decidiu aspectos desta
questao no rito do art. 543-C do antigo CPC.

Resta fora de duvida, porém, que a suficiéncia dos recolhimentos promovidos
em atraso pelo sujeito passivo ¢ questdo submetida ao Poder Judiciério, cuja solu¢do ndo pode
ser aqui antecipada, seja em desfavor do sujeito passivo, por inobservancia dos requisitos
extraidos na interpretacdo das decisdes judiciais vinculantes acerca do tema, seja em seu favor,
na medida em que depositado judicialmente o valor em litigio.
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De fato, a decisdo de negar ao sujeito passivo os efeitos da dentincia espontanea
porque ndo apresentada declaracao concomitante dos débitos tardiamente recolhidos pode ser
confrontada em decisdo judicial que venha a afastar esta exigéncia e dispensar o pagamento da
multa de mora, como, alids, ja expresso na sentenga, mesmo frente a informagao de que houve
irregularidades na retificacdo das declaracdes:

A Unido ofereceu contestagdo as fls. 270/284. Argui inépcia da inicial, posto que a
Autora ndo apresenta copia das declaragoes originais e das retificadoras, essenciais a
propositura da agdo, restando ilegiveis os documentos de fls. 72, 81, 86, 95, 128 e
133.

Sustenta, com base no Oficio da RFB n° 119/2010-DEMAC/RJO/DICAT, que nem
todos os pagamentos foram seguidos de retifica¢do dos débitos respectivos e que os
créditos vinculados nas DCTF’s originais foram insuficientes para quitar o débito,
obrigando o contribuinte a efetuar o pagamento suplementar.

Ressalta que o art. 138 do CTN tem por escopo afastar penalidades para aqueles
casos que o Fisco ndo tenha ciéncia da ocorréncia do fato gerador, concluindo que,
conforme o paragrafo unico do mencionado artigo, nos casos em que o contribuinte
fornece, através de DCTF, informagodes relativas a tributo, ndo ha que se falar em

denuncia espontdnea, mas de pagamento em atraso, aplicavel in casu a Sumula 360
do STJ.

[.]

Entendo que a Autora cumpriu os requisitos legais para obteng¢do do beneficio da
denuncia espontdnea, exonerando-se do pagamento da multa moratoria, ja que o
pedido foi acompanhado do comprovante de pagamento das diferencas relativas a
cada tributo, acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC (docs. de fls. 68/137),
antecipando-se ao inicio de qualquer procedimento administrativo ou de fiscalizag¢do,
tanto que dos PAF'’s, relacionados a tais créditos, constam as datas dos pagamentos
das diferencas devidas ja realizados (docs. de fls. 68, 73, 82, 91, 100, 105, 110, 117,
124 ¢ 129).

As alegagoes sobre possiveis erros no preenchimento de DCTF retificadora ndo sdo
suficientes para afastar o direito ao beneficio da denuncia espontinea, ja que eventual
erro de preenchimento de DCTF pode ser feito (e orientado) na esfera administrativa,
sendo certo que a lei que rege a matéria ndo impoe tal condigdo.

Entendo que a Sumula 360 do STJ — segundo a qual o beneficio da denuncia
espontianea ndo se aplica aos tributos sujeitos a langcamento por homologagado,
regularmente declarados, mas pagos a destempo — ndo se aplica ao caso em aprego,
posto que os tributos foram lan¢ados em DCTF e pagos no prazo do vencimento,
tratando-se de diferengas percebidas posteriormente e pagas integralmente, com o
acrescimo dos juros devidos.

]

Ex positis, confirmo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS,
resolvendo o mérito (art. 269, I do CPC), para declarar nulos os créditos tributarios
descritos na exordial, relativos aos processos administrativos fiscais n°
10768.000897/2010-33, 10768.001376/2010-01, 10768.001205/2009-31, 10768.001206/2009-85,
10768.007956/2009-61, 10768.001210/2009-43, 10768.007953/2009-27, 10768.001375/2010-59,
10768.007954/2009-71, 10768.007966/2009-04, 10768.007967/2009-41, 10768.100033/2009-87,
10768.10032/2009-32 e 10768.007958/2009-50, ficando a Ré compelida a permitir a extrac¢do de
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certiddo conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e de divida ativa da
Unido, em caso de inexisténcia de outros debitos que a impegam.

Fica a Reé obrigada a ndo incluir o nome da empresa Autora no CADIN em razdo de
debitos aqui questinados.

Condeno a Ré em custas e honordrios advocaticios, que fixo em 5% (cinco por cento)
do valor da causa.

Decorrido o prazo para recurso voluntdrio, remetam-se os autos do processo a
Instancia Superior, por for¢a do duplo grau de jurisdi¢do obrigatorio.

De outro lado, a decisdo de admitir suficientes os recolhimentos frente a
possibilidade de, em face de decisdo judicial final desfavordvel ao sujeito passivo, ser
determinada a conversao dos depositos judiciais em renda da Unido, € postura incompativel
com a certeza e liquidez que o art. 170 do CTN exige para extingdo de débitos por meio de
compensagao.

Eventualmente poder-se-ia superar a questdo da denlncia espontanea
acolhendo-se o argumento da recorrente de que ela sequer necessitaria ser realizada, posto
que, ao analisar o ano calendario como um todo, foi possivel constatar que os recolhimentos
realizados por estimativa superaram, ao final, aquilo que a Recorrente realmente devia aos
cofres publicos. Todavia, o sujeito passivo optante pela apuragdo anual do IRPJ e da CSLL esta
obrigado a antecipar mensalmente os recolhimentos mediante estimativas, € a inobservancia
deste dever no prazo estipulado sujeita-o aos encargos moratorios, ainda que ndo seja apurado
tributo devido ao final do ano-calendario, consoante expresso na Lei n® 9.430/96:

Art. 2% A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar pela
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo estimada,
mediante a aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugéoes, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1°
e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
(Redagdo dada pela Lei n°12.973, de 2014) (Vigéncia)

$1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd determinado
mediante a aplicagdo, sobre a base de calculo, da aliquota de quinze por cento.

$2°A parcela da base de calculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais)ficara sujeita a incidéncia de adicional de imposto de renda a aliquota
de dez por cento.

$3% A pessoa juridica que optar pela pagamento do imposto na forma deste artigo
deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipdteses de
que tratam os §§1° e 2° do artigo anterior.

[.]

Art.6° O imposto devido, apurado na forma do art. 2°, deverd ser pago até o ultimo dia
util do més subseqiiente aquele a que se referir.

[.]

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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]

1l - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser
efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declara¢do de ajuste,
no caso de pessoa fisica, (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

[.]

Art.61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagcdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centeésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n®7.212, de 2010)

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia
subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribui¢do até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

$3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o § 3°do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (negrejou-se)

Ha, portanto, uma relagdo de prejudicialidade entre o processo administrativo e
o judicial, que impde a suspensao do processo administrativo por aplicacdo subsidiaria do
Codigo de Processo Civil:

Art. 313. Suspende-se o processo:

[.]

V - quando a sentenca de mérito:

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaracdo de existéncia ou de
inexisténcia de rela¢do juridica que constitua o objeto principal de outro processo
pendente;

b) tiver de ser proferida somente apos a verificagdo de determinado fato ou a produgado
de certa prova, requisitada a outro juizo;,

[.]

De fato, ainda que proposta posteriormente a apresentacio da DCOMP, a agao
anulatoria, se decidida no mérito, produzird, necessariamente, efeitos declaratorios e
retroativos, para afirmar ou negar a existéncia dos débitos resultantes do recolhimento em
atraso sem acréscimo da multa de mora e, por consequéncia, negar ou confirmar a suficiéncia
dos recolhimentos promovidos.
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Por tais razdes, o presente voto ¢ no sentido de SOBRESTAR o julgamento
mediante sua CONVERSAO em diligéncia, para que os autos permanecam na Unidade de
Origem até o transito em julgado da Ag¢do Ordinéria n° 2010.51.01.008660-5 ou, em caso de

decisdo desfavoravel ao sujeito passivo, até¢ a conversao dos depositos judiciais em renda da
Unido.

(assinado digitalmente)

Edeli Pereira Bessa — Relatora
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